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ESTADO DE RONOÕNIA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÊ JARU

Ofício no ?08/SEGAP/2019
iaru/RO, 06 de dêzêmbro de 2019

A Sua Exceiênc,a o Sênhoí
JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA
Prêsidêntê cja Câmara Municipal de Vereadores dê Jar,riRo

Assunto: Substituição do Projeto de Lei rf 2747 !GP|2O19

SênhoÍ PresiCênte.

Ao cr-rmpÍimênta-to. venhc por meic deste solicitar substit,.lição co Pt'oleto
de !-êi no 2747 rGPt2019, prorocoiado nesta Casa de Leis, que ALTERA A LEt
,I,.TNIC1/PAL Tf 2.389/GP/201E, DISPÕE SOARE A ÉQUACIONAMENTO DO DÉFICIT
ATUARIAL 2018 DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, 

'IOMOLAGA 
A

AUALIAÇAC ATUARIAL DATA BASE/.ELABORAçÃO - 2018/2019, A.I-TERA .A

REDAÇÁO DA LEt 2106/GP/2016 E DÁ OUrRllS PROWDÊNCIAS", oelo P!'qeic de Lêi
ç'27631G?12O13.

Salientannos quê tal substituição se faz necêssária lenoo em viste a
realizaÉo de adeouações que foram trazidas na redação do projeto oe lel -o

2763iG?t2C19.

Ceno de coÍitar co.,t \ôssa Colaboração. nos colocamos à disocsrçãc :ara
quaisquer outros 6sclarec;mêntos. renovando assim nossos votos de estima e aoteço.

ioÃo GoNçALVE§ S|LVA JÚNIOR
Preíeito do Municípic de Jaru

C rJRC}C
Jtsí!.ãl['ra - ,,

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jatu/RO CEP: 76.890-100
Coniato: (69) 3521-1384 - Site: e&wjaÍu.Ío.gov.bi - CNPJ: C4-279.238/0001-59

Docunlenio assinaco eletronicamente por JoÃo GoNçALVES SlLV.q
Prêfeito Municipâl , en o611212C19 às 11:41. horár;o de Jaru/RO com Íulc.(
oo úe,.'eto::l -"_r-99!-§q!.1_Ll_]]2.9f-9-

A auteoticidadê desle documênto pode seÍ confe:icâ no site gLí!!-inru:Bg ilrrí 3ril
o lD 5784 e o cóCigo verilicador D68Côí86.

Referência: Caso Íesponda êsr.e(a) Of;cio, íavor indicãí o Píoces§,o n'1-5415;2019
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ffi
ESTAOO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DÉ LEI N'2763IGPI2O19

ALTÉRA A LEI MUNICIPAL N' 2.389/GPI2O18. DISPÕE SOBRÊ O

EOUACIONAMENÍO DO DÉFICIT ATUÁ.RIAL 2OI8 DO REGIME
PRÔPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, HOMOLOGA A AVALIAÇÃO
ATUARIAL DATA BASE/ELASORAÇÃO 20í8/2019, ALTERA A
REOAçÂO DA LEr 2106/GPi 2016 E DÁ OUTRÀS PROVIDÊNClas.

O PREFEITO DO MUNIGÍPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNIA, NO USO

de suas atribuições que lhe coníere a Lei Orgânica do Município de Jaru;

FAz SABER que a CÂMARA ÍlrUNlclPAL DE JARU aprovou e eu

sanciono a seguinte:

LEI

Art. 10 - Fica homologada a avaliação atuarial do lnstituo de Previdência
Social dos Servidores Públicos do lVlunicípio de Jaru - Jaru-Previ. data-base/elaboração
201812019, conforme anexo l, que doravante passa a integrar esta lei.

Art.20 - Fica equacionado o déficit estabelêcido na avaliação atuarial de

2018, elaborado no mês de setembÍo de 2019 que será amortizado conforme quadro 23

da avaliação atuarial anexo a esta lei, ressaltando que as alterações deverão ocorrer enl
janeiro dê cada exêrcício.

Art. 30 - O déÍicit mencionado no artigo ânterioÍ será amortizado êm 27

(vinte e sete) anos, a partir da publicação desta lei e será estipulada a cada ano poí

reavaliações âtuariais.

Art.4o - A cada exercício os índices indicados na Íespectiva avaliaÇão

atuarial, conforme o anexo I desta lei, podêÍão Ser revistos de acordo com a variação do

déficit indicado na reavaliaÇão atuarial, sendo o plano de amortização usado como

referência nesta Lei.

Art. 50 - A Lei tMunicipal n. 2106/GP/2016 pâssa a vigora com a seguinte

redação:

-Art. 44. ..............

lll-deumacontÍibuiçãomensaldaCâmaraÀilunicipaldeVereadoresbem
como do MunicÍpio, incluÍda suas áutarquias e fundaçÕes. reÍerênte ao CUSTO NORMAL

dêfinida na rêavaliação atuarial de 2019. conforme o art.2" da Lei Federal n" 9.717l1998.

com redação determinada pela Lei Federal no 1o.8a7l2ow, igual a 18,51%, calculada

sobre a remuneraÇão de contribuiÉo dos segurados ativos.

a) de um repasse voluntário mensal, da Cámara Municipal de Vereadores

bem como do 
'liilunicÍpio. 

incluídas suas autarquias e Íundações, para a cobertura dos

gastos administrativos do JARU-PREVI no monlante de 2,0o% Sobre o valor total das

iemunerações, provenlos e pensões dos segurados vinculados a este regime próprio,

relativo aó exeicício Íinanceiro anterior, o qual serão repassados através de aportes

financeiros mênsais através de guias emitidas pelo JARU-PREVI, pagas individualmentê

pelos seus respectivo órgáos e pôderes para a cobertura das despesas administrativas.

CEBIDO

l!2. úE

cN

R E



lV- O piano de amortização para equacionamento do déficit atuarial de R$
47 1'3ô.734.34 (quarenta e sete milhóes, cento e trinta e seis mil, setêcenlos e trinta e
.q,.]airc ieais e trinta e quatro centavos) indicado no parecer atuarial do exercício de 2019.
será amcrtizado em 27 (vinte e sete) anos através de aportes financeiros anuais iniciados
em R$ 1.276.034.55 (um milhão, duzentos e setenta e seis mil. trinta ê quatro reals e
cinquenta e cinco centavos) e repassados ao JARU-PREVI através de parcelas mensais
iniciados em RS 106.336,21 (cento ê sêis mil, trezentos e tÍinta e seis reais e vinte e um
ceniavos) de acordo a tabela Anexo l, parte integrante desta lei.

§2o - Constituem também fontes de receitâ do JARU-PREVI as
conrrrouições prevrdenciárias previstas nos incisos I, lll, lV ê V incidentes sobre o auxílio
acenca. salário maternidade e auxílio reclusão.

§3o -as contributçÕes indicadas nos incisos lll e lV do capul deste artigo
serão re,/istos anualmentê através da Avaliação Atuarial, sendo sua revisão estabelecida
Dor ato do Executivo que conterá a planilha de amortização. dentre outros documentos
necessários à homologação do cálculo e sua efetiva implementação.

Art.45 - Considera-se base de contribuição o vencimento do cargo eÍetivo.
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de
caráier indrvidual ou quaisquer outras vantagens incorporadas ou incorporáveis com
expressa previsão legal, percebidas pelo segurado.

§1o - Excluem-se da remuneração de contriburção as seguintes espécies
r3rnuneratóriaS:

X .- adicional de
desempenho e produtividade.

insalubridâde, adicional noturno ê gratificação de

Art. 66 - A estrutura administrativa do lnstituto de previdência dos
Servidores Públicos do Município de Jaru terá a seguinte composição:

i - 02 (dois) Contadores. com registro ativo no Conselho Regional de
Coniabiiidacie cie Rondônia:

Iit-......

lV - 0i (um) Advogado, clm registro ativo na Ordem dos Advogados do
Brasii, seccional Rondônia.

§1o - Os servidores do JARU-PREVI serão regicios pelo Estatuto dos
servidores Púbiicos do Município de Jaru estabelecido peia Lei n.2.228tGp12017 e suas
alterações pcsterio!'es.

§2o - E de compêtência do Superintendente do JARU-pREVI prover as
eventuais vagas abertas no quadro providenciando o competente concurso público.

Art. 78 ........

V - Diretoria Jurídica

V- DA DIRETORIA JURIDICA

Art. 82-A - O cargo de Dirêtor Jurídico será ocupado por servidor efetivo do
iaru-Previ ou do Município, com escolaridade mínima de nível supêrior em Direito e
registro ativo na Crdem dos Advogados do Brasil, seccional Rondônia, nomeado na Íorma
do inciso V do art. 73 destâ Lei, competindo-lhe as seguintes atribuições:

i .- promover, dirigir, supêrvisionar e controlar as ativídades de
âssessorarnento lu!-idico cio lnstitulo;

ll- inlerpretar leis e demais atos administrativos êm sua área de atuação;

lll - elaborar ou oriêntâr e rever propostas de anteprojetos de lei sobre
assuírtos a cargo do órgão ou de suas unidades subordinadas;

lV - orientar e assistir na expedição de outros alos normativos, bem como
na Droposição de sua nulidade e revogação;



V - orientar na
administrativos, quando couber;

análise, tramitação e despacho de processos

Vl - coordenar a emissão de pareceres sobre questões jurídicas e
consultas administrativas que lhe forem encaminhadas:

Vll - assessorar a êlaboração e revisão de minutas de convênios, acordos e
contratos de iniciativa ou tendo como parte interessada o órgão;

VIll - assessorar o Diretor no cumprimento da legislação, da jurisprudência
em vigor ê das orientações normativas do órgão central do sistema jurídico:

lX - exêcutar outras atribuiçÕes afins.

AÉ. 6o Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM como garantia de pagamentos dos repasses previstos na alÍnea "a", do
inciso, lll e inciso lV do caput anterior, não pagas no seu vencimento.

6,33%

Jaru/RO,06 de dezembro de 2019

JoÃo GoNÇALvEs srLvA JúNroR
Prefeito do Município de Jaru
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Documento assinado eletronicâmente por JoÃo GoNçALVES SILVA JUNIOR.
Prefeito Municipal . em O6h2l2O19 às 11:4'1 , horáÍio de JarulRO. com fulcro no art. 18

Ano Aportes(R$) Saldo Final (R$) Yo da
Íolha de
salários

2019 47.136.734.34 988.381,32 48.917.254.21 3,17%
2020 48.917.254,21 1.223.510,13 50.555.3ô8,72 3,96%
2021 50.555.368,72 1 .471 .005,93 52.029.424.56 4.75%
2022 52.029.424,56 1.719.269,20 53.328.764.67 s,54%
2023 53.328.7 64,67 1.9M.233,73 54.446.402.80 ô.33%

54 .446 .402 ,80 1.957.108,16 55.638.652.32 6,339',0

2C?5 55.638.ô52,32 1 .950.316,82 56.909.635,63 6,33%
2n26 56.909.635,63 1.939.660,78 58.268.173,34 6,33%
2027 58.2ô8.173,34 1 .929.351,44 59.719.151,22 6,33%
2C28 59.719.151,22 1 .918.982,43 61.268.178,91 6,33%
2029 61.268.i78,91 1.904.995,70 62.924.97 4.20 6,33%
2030 62.924.97 4,20 1.903.401,54 64.682.867.02 o, Jc70

?031 64.682.867,02 1.899.643,25 66.550.217,19 6,33%
2032 66.550.217,19 1 .899.642.53 68.529.609,13 6,33%
2033 68.529.609,13 1.891.682,37 7 0.636.202,37 6,33%
2034 70.636.202,37 1 .887 .102,57 72.87 4.O45,80

2035 72.87 4.045.80 1 .885.001,50 75.248.386,96 6,33%
2C36 75.248.386,96 1.876.279,84 77.774.433.55 6,33%

2037 77.774.433,55 1 .872.457 ,78 80_456.094,32 6,33%

2038 80.456.094,32 1.874.547,68 83.296.439,43 6,33%

20 39 83.296.439,43 1.875.947,54 86.305.721,40 6,33%

2040 86.305.721,40 1.885.157,08 89.485.798.18 6,33%

2041 89.485.798, i 8 1 .891.629,06 92.849.819.27 6.33%

2042 92.849.819,27 1 .897 .47 0 .21 96.409.490,01 ô,33%

2043 9ô.409.490,01 1 .903.828.73 100.176.000,96 o, JJ 70

100.176.000,96 1.906.888,s2 104.165.259,19 6,33%

2045 104.165.259,19 1.908.157,93 108_392.527,33 6,33%

do DeçÍeto n

TABELA I

ANEXO I - Plano de amoÉização

Saldo inicial
(R$)

2024

2044



A autenaicidade deste documenio pode sêr conferidâ no site eProc JarulRO. infornando
c lD 5769 e o codigo vermcador Aí8293F8.

Referêncrâ: Caso responoa es:e(a) Pro,êto de Lei. ÍavoÍ indicar o PÍocesso no '!-5415/2019 Dccro lD: 5769 v1


